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LEI N°. 655/2018

SÚMULA: Aprova Ad Referendum a alteração da
carga horária do cargo efetivo de fisioterapeuta e
altera a remuneração dos servidores públicos
ocupantes do mesmo cargo e dá outras
providências.

Eu PREFEITO MUNICIPAL de Mauá da Serra,

Estado do Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu, sanciono
e promulgo a seguinte lei:

CONSIDERANDO redação dada ao inciso X do art. 37 da CF/88;
CONSIDERANDO sentença proferida pela juiz da 1® Vara da Federal de
Apucarana nos autos de Ação Ordinária n° 5002653-51.2014.4.04,7015/PR em
que figura como Réu o Município de Mauá da Serra, dando provimento a
redução da carga horária do cargo público efetivo de Fisioterapeuta á 30 (trinta)
horas semanais, com vencimentos proporcional a sua carga horária;
CONSIDERANDO o Acórdão proferido pela Egrégia 4® Turma do Tribunal
Regional Federal 4® Região - TRF4 em que figura como Apelante o Município
de Mauá da Serra, negando provimento ao Recurso de Apelação n° N°
5000953-40.2014.404.7015/PR, confirmando a sentença proferida nos autos de
n° 5002653-51.2014.4.04.7015/PR pela redução da carga horária do cargo
público efetivo de Fisioterapeuta a 30 (trinta) horas semanais, com
vencimentos proporcionais a sua carga horária.

Art. 1°. Aprovar a alteração a carga horária do cargo
público efetivo de Fisioterapeuta previsto no Demonstrativo de Cargos e Vagas
- Anexo I da Lei Municipal n° 042/2009 para 30 (trinta) horas semanais com
vencimentos proporcionais, passando a vigorar conforme Anexo I desta lei.

Art. 2°. Os vencimentos dos servidores públicos
ocupantes do cargo de Fisioterapeuta passarão a ser proporcional a carga
horaria prevista no art. 1° desta lei, e passará a vigorar conforme Anexo II
desta lei.

Art. 3°. Esta lei entra em vigor a partir da data de
sua publicação, revogando parcialmente o art. 1°, Anexo I e II todos da Lei
042/2009.

Edifício da

do Paraná, aos 13 de junho de 2018
Mauá da Serra/ Estado

Hefmos Wicthoff
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